
ESTÀX) DÂ PARAÍBA
PREFEITURÂ I.TJI{ICIPAL DE DIJÂS ESTRÁDAS

PREGÃO ÊLETRü{ICO NO 0,sp,,'12g,2!
PROCESSO ADürÍ{rsTRATn O ito 23o313pEOOOo7

cot{TRÂTO N2 ã,p,5212021_ CPL

TERMO DE COI{TRÀTO OJE ENTRE SI CELEBRÀí A PREFETTURÂ JTTCIPAL DE ÍXJAS ESTRÂI'ÂS E45,477..5& ROÂ',IA CELLY PESSOA URBAI{O, PAM FORNECII'IENTO CONFORÍiE DISCRIIíINADO NESÍE
INSTRUMENTO NA FORIIA ASAIXO:

Pefo presente instrumento particular de contrato, de un lado PREFEITURÀ üulllcrpAl DE lxJAs ESTRÁDÀS - Ruado Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, aNpl ne OB.7g7 .O:.:2/Ooo1_ 16, neste ato representada pelaPrefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria publica, residente e domiciriadana Fazenda são Francisco, sN - zona Rural - Duas Éstradas - pB, cpF no ggo.407.5o4.-4{, carteira deIdêntidade na 3.570.572 ssP, doravante simplesnente coilTRÁTANTE, e do outro lado 4O.417.s64 RoÂIA cELLy
PESSO,A URBÂ O - RUA MANOEL SIMOES, 29, CENTRO - GUARABIRÂ _ pB, Citpl ne 40.417 .564/à001-49, doravantesimplesmentê Co|'ITRATADA' decidiram as partes contratantes assinjr o p.esente contratl, o qual se regerápelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLiú,'SULA PRIITEIRA . DOs FTiDA EIITOS:
Este contrato decorre dã licitação lpdalidade pregâo Eletrônico ne 0O6g7 /2023, processada nos termos daLêi Federal ne 10.520, de 17 de lulho dê 2oo2 ê súbsidiãrialente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junhode 1993; Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no to.oz, , de 20 de setembro
de 2ot9; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUsULA SEGUiIDA . Do OB]ETO;
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de [ateriais de construçôes diversos, dêstinadosà secretaria de Infraestrutura mediante requisição diária e/ou periódica devendo a entrega ocorer nos
locais determinados pelo Setor Coflpetente.

o fornecimento devená ser executado rigorosamente de acordo con as condiçôes expressas neste instrunento,
propostã apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de li.citação nodalidade prêgão
Eletrônico ne OO@712923 e instnuções do Contratantê, docu entos esses que ficam fazendo paries
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULÂ TERCEIRA . Do VALOR E P*EçOS:
O valo. total deste contrato, a bâse do preço proposto, é de Rg 52O,OO (üII{HENTOS E VINTE REAIS).

LtRcÀ !nrD. et xtr. p. urcrriRro p- Torrr
MONEORT UND I 55.00 520,00

Iotâ1: 520.00

CLÁJsULA qJARTA - DO REA]USTAI4EI{TO:
Os preços contratados são flxos e irreajustáveis pelo pecíodo de un ano.
Dentr.o do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão sofrer
reajuste após o interregno de ull! ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
inici.adas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiio, o intenregno nínimo dê un ano será contado â partir dos êfeitos
financeiros do últi[o reajuste.
No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de reajustanento, o Contratante pagará ao Cont.atado a
importâncla calculadã pela úItima variação conhecida, liquidando a diferença comêspondente tão logo
seja divulgado o Índlce deflnitivo. Flca o Contrãtado obrigado a aprêsentar nênória de cálculo rêferente
ao rêajustâDento de preços do valor rênanescente, senpre que este ocorrer.
I'las aferições finais, o índice atualizado para reajuste será, obnigatoriamente, o definitivo.
Ceso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Nã ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para

cóD. Drs(s$rNÀção
30 Chibanca com cabo

o reajustâmento do preço do valor remanescente, pgr meio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.

clÁusul^ QUrÍ{TA - DA mTAçÂO:
As despesas cor.erâo por conta dã seguinte dotação, constante do orçanênto vigente:
Recursos próprios do fiunicípio de Duas Estradas;

§



08.00 - 15.451.1692.2037 _ 509 - 3.1.9a.30.01.

CL/íUSULA SEXTA . Ix) PAGÂIIEiíTO:
o pagãmento se'á efêtuado nâ Tesouraria do contratante, mediante processo negular, da seguinte maneiraiPara ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍádo de adimplemento.

CL/ÁUSULA SÉTI'.IA . DOs PRÀZOS:
o prazo máximo para a execução.do objeto. o.â contratado, que admite prorrogação nas condições e hj.pótesesprevistàs no art' 57, §1", da Lei a.666/93' está abaixá indicãdo e será consi.derado da emissão do pedidode Compra:

Entregâ: 15 (quinze) dias -
A vigência do presente contrato sêrá dêterninâda: I (oito) [eses, considerado da data de sua assinatura,encerrando-se en 3L/12/2O23 -

CLÁUSULÂ OITAVA . OAS OBRIGAçôES DO COiITRÂTAI{TE:
a - Efetuar o pâgamento relativo ao fornecimento efetivameote realizado, de ãcordo com as respectivascláusulas do prêsentê contrato;
b - Proporcional ao contratado todos os, meios necessários para o fiel forneclmento contratado;c - Notificar o contratado sobr-e qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produtofornecido, exercendo â mai5 ampla e completa flscalização, o que nãó exime o contratado de suasresponsabilidades contratuais e legais;
d - Designal representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da normavigente, especialílente para acompanhar e fiscalizar a suã execução, respectivamente, permitida acontratação de tercei.os para assistência e subsÍdio de infornações pertinentes a essas atribuiçôes.

cLiiusulA l,loÍ{a - DÂs oBRIGaçÕEs m cotTRÂTÂID:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,dos melhores pa.âmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade nelacionada aocontratual, com observância aos prazos estipuLados;
b - Responsabiliza r- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação ftscal, civi1, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quaLquer titulo, perante seus
fornêcedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrâtado;
c - Manter preposto capacltado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
represente intetralnente em todos os seus atos;

dentro
objeto

que o

d - Permltir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretâmente ao contratante ou a tercêiros, decorentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não cederr transferir ou sub-contratar, no todo ou en parte, o objeto deste instnumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obnigações assunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pnocesso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.;

cLÁusuLA DÉcrru - oÂ ÂLTERÂçÃo E REsclsfu:
Este contrato poderá ser alterado co a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dineito, conÍorme
o disposto nos Artigos 77, 7a e 79 da Lei 8.666/91.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art- 65, §1" da Lei no 8-666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeleci.do, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contrãtantes.

CL/{USULA DÉCI A PRIXEIRA - tx) RECEBITTEIITO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pêlo contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 71 a 76, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCIIIIA SE6I.iDA - DÂS PETIALü»I'ES;
A recusa injusta em deixar de cu prir as obrigações assunidas e pre.eitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a préviã defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de O,5r" (ze"o vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou nâ execução do objeto ora contratado.; c - multa óe 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contratoj d - suspensâo temporária
de panticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ãté 02 (dois)
anos; e - declaração de Ínidoneidade para licitar ou contratar com â Administracão Públicã ênquanto
perdurarem os motivos detênnihantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria ãutoridade que aplicou a penalidadej f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
íundamentadas na Lei 8.666/93. tl,{lzt À



cLÁusuLA DÉcrit/t rERcErRÂ - DA co pcÍ{sAçÃo FrMrcErRÀ:
l{os casos de eventuais atrasos de pagànento nos tentps deste instrumento, e desde que o cont.atado não
tenha concorrido de al.guma forma para o atraso, será ãdnitida a compensação financeiral devida desde a
data limite fixada para o pagânento até a data correspondente ao efetivo pagairento da parcelà. os encargos
noratórios devidos em razão do atraso no paganento serão calculados con utilização da seguinte fórmula:
EM=l{xVPxI,onde:Eü=encargosmoratórios;N=núDerodediasentreâdataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensâção financeira, assim
apurado: I = (Txl100)/365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulâdo nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. t{a hipótese do refenido Índice
estabelecido para a coípensàção financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa nais sêr
utiLizedo, será adotado, em substituiÇão, o quê viêr â ser deteminado pêta legislação então em vigor-

CI.ÁUSULÂ DÉCIÍ.IA qJARTÂ . Íx, FORO:

Para dirimir âs questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estare de pleno acordo, foi lavrâdo o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes ê por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 11 de Maio de 2023.

PELO COI'ITRATANTE

os\.'\6s 6E\ -1r

Prefeita constltucional
o90.407 .504-4€

PELO CONTRATADO
,lO 4l7-56,1 ROAMA CELLY 

^snnàdo 
dêídm disiràl !ô.'to-4]7-56a

PEssoA ffi#là',;*l#.**,
URBÂNO:4O417564000149 oador:z)23.o5.r21s:r!rs,tol'oo'

&-417.54 R(»XA CELLY PESSOÀ URBÂi()
Cl.lPl ; 40.417. 54/ Ooo1,-49

TESTEMUNHAS

Õ8\- 3as - \n\- §\-

fuN

]OYCE REÍ{ALLY FELIX


